
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 1.108/2024 – GAB - LICENÇA PARA AFASTAMENTO DE

MESTRADO EM EDUCAÇÃO

Portaria nº 1.108/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,

 
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora e Parecer da
Assessoria Jurídica, ás fls. 02, 11 e 012 dos autos do Processo
Administrativo nº 170/2024;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - º Conceder licença com remuneração para qualificação
profissional à servidora pública do quadro da Secretaria Municipal de
Educação, ADELMA BARBOSA DA COSTA, Matrícula:
0040843/1, aprovada e matriculada no Programa de Mestrado e/ou
Doutorado em Educação/POSEDUC junto a Universidade do Estado
do Rio Grande do Norte – UERN.
 
§ 1º A concessão da licença, contempla apenas cursos de qualificação
profissional de Mestrado e Doutorado destinados à Educação;
 
§ 2º Entende-se por licença com remuneração para qualificação
profissional de Mestrado e Doutorado, a licença concedida com as
parcelas remuneratórias que são inerentes ao exercício do cargo, tais
como: vencimento, quinquênio e progressão, excluindo-se as parcelas
de caráter eventual, que são outorgadas apenas aos servidores que
estiverem na ativa no efetivo desempenho das atribuições do cargo,
tais como gratificações e auxílios pecuniário;
 
Art. 2º - À servidora licenciada deverá se comprometer a prestar
serviços no Sistema Municipal de Ensino, pelo tempo equivalente ao
do afastamento concedido pela licença para realização de sua
qualificação profissional;
 
Art. 3º - À servidora licenciada para o curso de Mestrado e Doutorado
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação,
semestralmente, documentos que comprovem a participação, a
frequência e o aproveitamento no curso, sob pena de cancelamento da
licença, hipótese em que será exigida do servidor o ressarcimento do
período de afastamento já gozado.
 
Art. 4º - A desistência no curso de Mestrado e Doutorado implicará
em restituição aos cofres públicos.
 
Art. 5º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as anotações de
praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
 
Art. 6º - Com o fim do período de gozo da Licença, à Servidora
deverá retornar imediatamente as suas funções, independentemente de
qualquer comunicado ou notificação.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 09 de dezembro de
2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 1.106/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 1.106/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
120,00 (cento e vinte reais) ao Motorista, JOSENILDO
SANTOS DE AZEVEDO, Matrícula: 152333-3, vinculado á
Secretaria Municipal de Saúde, para custear suas despesas, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de João Câmara/RN,
no dia 08/12/24, com o objetivo de conduzir à
Subcoordenadora de Acompanhamento dos Pacientes para
Tratamento fora do Município,MARIA GIZELDA DOS
SANTOS, a qual acompanhará pacientes que serão submetido
a procedimentos cirúrgicos no Hospital Regional daquela
cidade, retornando da viagem dia 09/12/24, às 15:00hs,
aproximadamente.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 06 de
dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 1.107/2024 – GAB - LICENÇA PARA AFASTAMENTO DE

MESTRADO E DOUTORADO

Portaria nº 1.107/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,

 
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora e Parecer da
Assessoria Jurídica, ás fls. 02, 09 e 010 dos autos do Processo
Administrativo nº 168/2024;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - º Conceder licença com remuneração para qualificação
profissional à servidora pública do quadro da Secretaria Municipal de
Educação, CAMILA FREIRE DA SILVA, Matrícula: 1522400/1,
aprovada e matriculada no Programa de Mestrado e/ou Doutorado em
Educação/POSEDUC junto a Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte – UERN.
 
§ 1º A concessão da licença, contempla apenas cursos de qualificação
profissional de Mestrado e Doutorado destinados à Educação;
 
§ 2º Entende-se por licença com remuneração para qualificação
profissional de Mestrado e Doutorado, a licença concedida com as
parcelas remuneratórias que são inerentes ao exercício do cargo, tais
como: vencimento, quinquênio e progressão, excluindo-se as parcelas
de caráter eventual, que são outorgadas apenas aos servidores que
estiverem na ativa no efetivo desempenho das atribuições do cargo,
tais como gratificações e auxílios pecuniário;
 
Art. 2º - À servidora licenciada deverá se comprometer a prestar
serviços no Sistema Municipal de Ensino, pelo tempo equivalente ao
do afastamento concedido pela licença para realização de sua
qualificação profissional;
 
Art. 3º - À servidora licenciada para o curso de Mestrado e Doutorado
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação,
semestralmente, documentos que comprovem a participação, a
frequência e o aproveitamento no curso, sob pena de cancelamento da
licença, hipótese em que será exigida do servidor o ressarcimento do
período de afastamento já gozado.
 
Art. 4º - A desistência no curso de Mestrado e Doutorado implicará
em restituição aos cofres públicos.
 
Art. 5º - Dê-se ciência à interessada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as anotações de
praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
 
Art. 6º - Com o fim do período de gozo da Licença, à Servidora
deverá retornar imediatamente as suas funções, independentemente de
qualquer comunicado ou notificação.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 09 de dezembro de
2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 1.105/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 1.105/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder1,5 (uma diária e meia), no valor de R$
90,00 (noventa reais)à Subcoordenadora de Acompanhamento
dos Pacientes para Tratamento fora do Município,MARIA
GIZELDA DOS SANTOS, Matrícula: 005386-4, para
custear suas despesas em virtude da viagem a ser realizado à
cidade de João Câmara/RN, com o objetivo de acompanhar
pacientes que serão submetido a procedimentos cirúrgicos no
Hospital Regional daquela cidade, saindo com o destino
mencionado às 06:00hs do dia 08 do corrente mês e ano,
retornando da viagem dia 09/12/24, proximamente às 15:00hs.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 06 de
dezembro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 1.109/2024 – GAB - LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL

Portaria nº 1.109/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,

 
CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora e Parecer da
Assessoria Jurídica, ás fls. 02, 024 e 025 dos autos do Processo
Administrativo nº 009/2024;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - º Conceder licença com remuneração para
qualificação profissional ao servidor público do quadro da
Secretaria Municipal de Educação, STEPHESON RAY DE
OLIVEIRA, Mat: 152217-5, aprovado e matriculado no
Programa de Doutorado em Estudos da Linguagem junto a
Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN.
 
§ 1º A concessão da licença, contempla apenas cursos de
qualificação profissional de Mestrado e Doutorado destinados à
Educação;
 
§ 2º Entende-se por licença com remuneração para qualificação
profissional de Mestrado e Doutorado, a licença concedida com
as parcelas remuneratórias que são inerentes ao exercício do
cargo, tais como: vencimento, quinquênio e progressão,
excluindo-se as parcelas de caráter eventual, que são
outorgadas apenas aos servidores que estiverem na ativa no
efetivo desempenho das atribuições do cargo, tais como
gratificações e auxílios pecuniário;
 
Art. 2º - O servidor licenciada deverá se comprometer a prestar
serviços no Sistema Municipal de Ensino, pelo tempo
equivalente ao do afastamento concedido pela licença para
realização de sua qualificação profissional;
 
Art. 3º - O servidor licenciada para o curso de Doutorado
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação,
semestralmente, documentos que comprovem a participação, a
frequência e o aproveitamento no curso, sob pena de
cancelamento da licença, hipótese em que será exigida do
servidor o ressarcimento do período de afastamento já gozado.
 
Art. 4º - A desistência no curso de Mestrado implicará em
restituição aos cofres públicos.
 
Art. 5º - Dê-se ciência ao interessado, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos, a fim de que as
anotações de praxe sejam feitas na respectiva ficha funcional.
 
Art. 6º - Com o fim do período de gozo da Licença, o Servidor
deverá retornar imediatamente as suas funções,
independentemente de qualquer comunicado ou notificação.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 09 de
dezembro de 2024.
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IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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